
ESTADO DE GOIÁs
PREFEITURA l\'IUNICIP AL DE FORMOSA

LEI N° 030/97-JGP, DE 13 DE JUNHO DE 1.997.

"Revoga Lei e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, ESTADO DE GoIÁs,
decretou e eu JAIR GOMES DE PAIVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Fica revogada aLei n° 196/96-NA, de 18 de junho de 1.996.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de
1.997.
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